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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	RESULTADOS DA 5ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA TEMPORÁRIA

DE ENERGIA – 25 de julho de 2002 - Brasília/DF




1.Ordem do Dia:

1.1) Processo n° 02000.000588/2002-05 - Revisão da Resolução CONAMA nº 06/87 – dispõe sobre licenciamento de empreendimentos do setor elétrico. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Energia. Proposta de reativação do Grupo de Trabalho. Técnico Responsável - IBAMA: a definir. Técnico Responsável – MMA: Denize Nicolais – SQA. 

A 1a Reunião do GT foi realizada em 28 de maio de 2001, sob a coordenação do IBAMA.

Aprovada a criação do Grupo de Trabalho, e definido que o mesmo será coordenado pelo Ministério das Minas e Energia. No objetivo do GT serão analisadas as legislações e instrumentos legais criados após 1987.

Integrantes do GT: ANEEL, ANA, MME, MMA, IBAMA, ABEMA, ANAMMA, ONGs das regiões Nordeste, Sudeste e Norte, Roberto Monteiro, Representante da Câmara Técnica de Outorga do CNRH, ELETROBRAS, ELETROSUL, ELETRONORTE, CHESF, Representante dos Comitês de Bacia, Casa Civil.  

Prazo para conclusão dos Trabalhos: 6 meses.

Durante a fase de discussão a representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA/INCRA solicitou revisão na Resolução CONAMA n°01/86, para inclusão de aspectos sociais nos estudos ambientais apresentados para o licenciamento de empreendimentos do setor elétrico. A representante do MDA foi instruída no sentido de formalizar a solicitação junto à Secretaria Executiva do CONAMA.

1.2) Processo n° 02000.000920/2002-23 – definição de critérios para seleção de regiões para o recebimento do óleo diesel metropolitano (baixo teor de enxofre). Proposta de criação de Grupo de Trabalho. Procedência: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos – SQA/MMA. Técnico Responsável – MMA: Reinaldo Vasconcelos/Carlos Alberto SQA. Técnico Responsável - IBAMA: a definir
Aprovada a criação do GT e solicitado que a Secretaria Executiva do CONAMA consulte o Governo do Estado de São Paulo sobre a possibilidade de coordenar este GT. 

Integrantes do GT: MME, MMA, IBAMA, ABEMA, ANAMMA, ONGs das regiões Nordeste, Sudeste, Sul, IBP, ANP, BR Distribuidora, TRANSPETRO.  

Prazo para conclusão dos Trabalhos: 6 meses.

1.3) Processo n° 02000.001101/2002-01 - Revisão da Resolução CONAMA nº 09/93 – dispõe sobre re-refino de óleo lubrificante usado. Proposta de criação de Grupo de Trabalho. Procedência: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos – SQA/MMA. Técnico Responsável - IBAMA: a definir.  Técnico Responsável – MMA: Reinaldo Vasconcelos/Ana Cristina – SQA.

Aprovada a criação do GT que será coordenado pelo Representante das ONGs da Região Nordeste: Sólon Mauro Sales Fagundes. 

Integrantes do GT: MME, MMA, IBAMA, ABEMA, ANAMMA, ONGs das regiões Nordeste, Sudeste, Sul e Norte, IBP, ANP, PETROBRAS, CNI, COPENE, COPESUL, PQN, Refinadores (Manguinhos e Ipiranga).  

Prazo para conclusão dos Trabalhos: 6 meses.

1.4) Processo n( 02000.000919/2002-07 – critérios para identificação de áreas críticas com potencial de risco ocasionados pela presença de polidutos e outras instalações da indústria de petróleo. Proposta de criação de Grupo de Trabalho. Procedência: Grupo de Trabalho Baía da Guanabara e Indústria de Petróleo/Plenário do CONAMA. Técnico Responsável - IBAMA: a definir. Técnico Responsável – MMA: Reinaldo Vasconcelos/Ana Cristina – SQA. 
 Aprovada a criação do GT que será coordenado pelo Ministério das Minas e Energia. 

Integrantes do GT: MME, MMA, IBAMA, ABEMA, ANAMMA, ONGs das regiões Nordeste, Sudeste e Sul, IBP, ANP, PETROBRAS e CNI.  

Prazo para conclusão dos Trabalhos: 6 meses.

1.5) Processo nº 02001.002815/2001-38 – dispõe sobre a alteração da Resolução CONAMA nº 226/97 que trata de óleo diesel. Informe sobre o andamento do processo. Procedência: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis – IBAMA. . Técnico Responsável - IBAMA: a definir. Relator: Reinaldo Vasconcelos da SQA/MMA. 

O processo encontra-se no MME desde o dia 09/01/2002 para análise e parecer. 

O Representante do Ministério das Minas e Energia e Presidente da Câmara Técnica informou que o referido processo ainda encontra-se em análise pela Secretaria de Petróleo do MME e apresentará o parecer na próxima reunião. 

2. Assuntos Gerais.

· Miguel Scarcello – Representante das ONGs da Região Norte: solicitou esclarecimentos sobre o processo de licenciamento do duto Urucu/Porto Velho e foi informado pelo representante do IBAMA que o empreendimento ainda está em fase de Licença Prévia, não tendo sido, portanto, iniciada nenhuma obra no local. 

· José Miguel da Silva – representante das ONGs da Região Sudeste: informou sobre irregularidades nos licenciamentos de termelétricas na região, e foi instruído a apresentar o assunto sob a forma de moção ao plenário do CONAMA.
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